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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº463/2020– ADEPARÁ, DE 10 DE MARÇO DE 2020.
O Diretor Geral da AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
PARÁ - ADEPARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos art. 199, 201 e 205 da lei Estadual 5.810/94.
CONSIDERANDO a Instauração da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurada pela PORTARIA Nº 3366/ 2019, de 29 de agosto 
de 2019, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33.976 de 10/09/2019, 
para apuração dos fatos relatados e acostados no Processo de PAD 2018/ 
177769.
CONSIDERANDO o esgotamento do prazo original e da prorrogação sem 
que se tenha concluído, o apuratório;
CONSIDERANDO que o prazo fi nal se expira no dia 10 de março de 2020.
RESOLVE:
1- A RECONDUZIR da comissão concedendo prazo de 60 dias para a con-
clusão dos trabalhos desta CPAD.
2- Sejam convalidados todos os atos da CPAD, formado por 01 (um) vo-
lume.
Registre, publique-se e cumpra-se
GEOVANNY FARACHE MAIA - Diretor-Geral - ADEPARÁ

Protocolo: 533636
PORTARIA Nº 0681/2020 - ADEPARÁ, DE 13 DE MARÇO DE 2020
O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
R E S O L V E:
INTERROMPER, a partir de 13/03/2020, a Licença para Tratar de Interesse 
Particular, da servidora MELANIE TEIXEIRA ALVES CASTRO, matrícula n° 
5870593/3, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, publicada 
no DOE nº 33.732, de 01/11/2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
DANYELLE CRISTINA FERREIRA NEGRAO FARIAS
Gerente de Área de Gestão de Pessoas
TATIANE VIANNA DA SILVA
Diretora Administrativa e Financeira

Protocolo: 533675
PORTARIA Nº0556 DE 06 DE MARÇO DE 2020 – ADEPARÁ.

Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, Designa 
a Comissão e dá outras providências.
O Diretor Geral da AGÊNCIA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ – ADE-
PARÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos A5.810rt. 
199, 204 e 205 da Lei Estadual 5.810/94 RJU.
CONSIDERANDO: a determinação do Ministério Público do Estado do Pará, 
conforme Ofício nº 472/2018 de 28 de novembro, - da 3ª Promotoria de 
Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, referente a 
Notícia do Fato nº 000400-151/2018, sob o protocolo de nº 2018/536645 
de 30/11/2018 que ensejou a abertura de sindicância investigativa nº 
2018/536645.
CONSIDERANDO: A conclusão do Processo de Sindicância sob o nº 
2018/536645, Parecer nº 030/2018 – PROJUR (fl s. (688 – 691), julga-
mento as fl s.693 e requisição do MPPA, nº 829/2019 – 3ª PJ/ DPP/MA de 
03/09/2019.
RESOLVE:  
Determinar a Instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
sob o nº 2019/472574 e designar os servidores GABRIELA REIS DA SIL-
VA DANIN, cargo: Psicóloga, matrícula: 5906164, DANIELE CORRÊA COS-
TA,  cargo: Assistente Administrativo, matrícula: 55588406 e KARLA JU-
LIETA DA SILVA DE SOUSA, cargo: Assistente Administrativo, matrícula: 
54195805/1; todos lotados na sede da Instituição, para sob a presidência 
da primeira, constituírem Comissão de PAD, com sede na Av. Pedro Mi-
randa, 1666, sala da Corregedoria, incumbida de apurar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, as possíveis irregularidades referente aos atos e fatos que 
constam no processo de sindicância nº 2018/536645, bem como, as de-
mais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre, Publique- se e cumpra – se
GEOVANNY FARACHE MAIA - Diretor Geral - ADEPARÁ

Protocolo: 533369

PORTARIA Nº462, DE 05 DE MARÇO DE 2020 - ADEPARÁ
O presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – CPAD, 
no uso da competência que lhe conferem pela PORTARIA Nº 3366/2019, 
de 29 de agosto de 2019, - ADEPARÁ, e tendo em vista o disposto no art. 
164, § 2º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, RESOLVE: Art. 1º - 
Designar GABRIELA REIS DA SILVA DANIN, TECNICO DE NIVEL SUPERIOR, 
5906164/ 1, lotada na Gerência de Recursos Humanos, para atuar como 
DEFENSOR DATIVO do servidor indiciado DHIEBERSON RODRIGUES 
BEZERRA, no Processo Administrativo Disciplinar nº 2018/177769, 
instaurado pela PORTARIA Nº 3366, de 29 de agosto de 2019, publicada no 
Diário Ofi cial nº 33.976, de 10 de setembro de 2019, a fi m de assegurar-
lhe o contraditório e a ampla defesa. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Registre, Publique- se e cumpra – se
GEOVANNY FARACHE MAIA - Diretor Geral - ADEPARÁ

Protocolo: 533626
PORTARIA Nº 0604/2020 – ADEPARÁ, 09 DE MARÇO DE 2020

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO, o PAE nº2020/158453 e o que determina o Art. 49, da lei 
nº 5.810/94, que trata do INSTITUTO DA REMOÇÃO do servidor.
R E S O L V E:
REMOVER, o(a) servidor(a) ANDRESON RODRIGUES PRATA, matrícula nº 
57234571/1, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, da Gerência 
Regional de Itaituba/ ULSA de Trairão para Gerência Regional de Itaituba, 
a contar da data de publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA – SE
GEOVANNY FARACHE MAIA
Diretor Geral

 Protocolo: 533610
PORTARIA Nº 0606/2019 - ADEPARÁ, 09 DE MARÇO DE 2020

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO, o PAE 2020/ 200673, referente a solicitação de Exone-
ração do servidor.
RESOLVE:
EXONERAR a pedido, o(a) servidor(a) SAGIS MONTEIRO PROGENIO, matrícu-
la 57222917/1, do cargo de Agente Fiscal Agropecuário, lotado na Gerência 
Regional de Breves/ EAC Curralinho, a contar de 01 de março de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GEOVANNY FARACHE MAIA
Diretor Geral

Protocolo: 533616
PORTARIA Nº   0683/2020 - ADEPARÁ, 13 DE MARÇO DE 2020

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
Considerando requerimento protocolado através do N°2020/188475.
RESOLVE:
REVOGAR a contar de 06 de Março de 2020, a PORTARIA Nº 4339/2017, de 
19 de outubro de 2017, publicada no DOE n° 33485 de 25/10/2017, que 
liberou o servidor(a) LUIZ CARLOS SOARES MOURA, matrícula 5846960/2, 
para Licença de Atividade Classista/SINFEA.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GEOVANNY FARACHE MAIA
Diretor Geral

Protocolo: 533631
PORTARIA Nº 0605/2020 – ADEPARÁ, 09 DE MARÇO DE 2020

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ-ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
22, da Lei Estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 49, da lei nº 5.810/94, que trata 
do INSTITUTO DA REMOÇÃO do(a) servidor(a).
R E S O L V E:
REMOVER, o(a) servidor(a) ROSILANE SOARES DE MARIA SODRE, matrí-
cula nº 57223711/1, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, 
da Gerência Regional de Capitão Poço/ ULSA de Irituia para Gerência re-
gional de Capitão Poço/ ULSA de São Miguel do Guamá, a contar da data 
de publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA – SE
GEOVANNY FARACHE MAIA
Diretor Geral

Protocolo: 533612

LICENÇA PRÊMIO

PORTARIA Nº0610/2020 - ADEPARÁ, 09 DE MARÇO DE 2020
A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARA – ADEPARÁ, 
por meio de seu Diretor Administrativo e Financeiro, em conjunto com a 
Gerente de Recursos Humanos, pelas atribuições regimentalmente con-
feridas pelo artigo 15, inciso I, VII e artigo 18, inciso I e XIX de Decreto 
Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003.
CONSIDERANDO, o que determina o Art. 77, IX e Art. 98, 99 e 100 da lei 
nº 5.810/94.


